A Convencao
das Nacoes Unidas
sobre os Direitos
das Pessoas

com Deficiéncia

Agora facil de ler e de entender!




Como deve usar este documento?

Este documento esta dividido em secgdes.
Cada seccéao tem uma cor.

Na cor B vai encontrar uma lista de palavras.
Estas palavras podem ser dificeis de perceber.
Aqui vai encontrar o significado dessas palavras neste documento.

As oito secgdes seguintes correspondem aos principios da Convencgao.
Quando quiser saber o que a Convencao diz para cada um dos principios
consulte a cor correspondente.

Principios:

Escolha e Independéncia

Nao discriminacao

Inclusdo

Respeito

Igualdade de oportunidades

Acessibilidade

Homens e mulheres com as mesmas oportunidades
Respeito pelas criancas

Na cor [ vai encontrar os Artigos que dizem como é que podemos ter
a certeza que os direitos que estdo na Convencgao
vao ser uma realidade.

S6 podemos exigir os direitos que conhecemos.
Por isso é que é tdo importante conhecermos 0s nossos direitos.
Vamos tornar os direitos da Convencdo uma realidade!



Versao
em Leitura Facil

A Convencao
das Nacoes Unidas
sobre os Direitos
das Pessoas

com Deficiéncia

Agora facil de ler e de entender!
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Sobre a Convencao

1. A Convencao

A Convencao explica o que os paises tém de fazer
para que as pessoas com deficiéncia
tenham os mesmos direitos que as outras pessoas.

2. O que querem dizer estas palavras

Comunicagao — formas de falarmos e de nos entendermos.
Podemos usar computadores, leitura facil ou Braille.

Discriminagao — ser tratado de forma injusta
ou nao ter as mesmas oportunidades
por causa de uma deficiéncia.

Linguagem — formas usadas pelas pessoas

para falarem umas com as outras, por exemplo,
a lingua gestual.
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Sobre a Convencao

3. Principios

As ideias principais da Convencao sio:

As pessoas sao livres para fazerem as suas escolhas.
Ninguém pode ser discriminado.

As pessoas com deficiéncia tém o mesmo direito
das outras pessoas a fazer parte da sociedade.

As pessoas com deficiéncia tém de ser respeitadas.
Todas as pessoas tém de ter as mesmas oportunidades.
A acessibilidade tem de ser igual para todos.

Homens e mulheres tém de ter as mesmas oportunidades.

As criangas com deficiéncia tém de ser respeitadas
enquanto crescem.
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Sobre a Convencao

4. O que devem fazer os paises

Todos os paises tém de trabalhar
para que as pessoas com deficiéncia
sejam tratadas da mesma maneira que as outras pessoas.

Para isto acontecer, os Paises devem:

Fazer leis que déem direitos as pessoas com deficiéncia
e mudar as leis que s&o injustas;

Ter a certeza que asmdo Governo

respeitam o direito das pessoas com deficiéncia
a serem tratadas como as outras pessoas;

N&o fazer coisas que sejam contra esta Convencéo;

Ter a certeza que os Governos e as autoridades
fazem o que esta escrito nesta Convencao;

Politicas - decisdes do Governo.
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Sobre a Convencao

Fazer tudo o que puderem para ter a certeza
que as pessoas com deficiéncia ndo sao discriminadas;

Ter a certeza que tudo é feito para todos
ou que pode ser adaptado facilmente;

Usar as novas tecnologias
para ajudar as pessoas com deficiéncia;

Dar as pessoas com deficiéncia informagao acessivel
sobre os assuntos que |hes possam interessar;

Falar a toda a gente sobre a Convencao;
Fazer tudo o que puderem
para que as pessoas com deficiéncia

possam ter uma casa, educacéao e cuidados de saude;

Envolver as pessoas com deficiéncia
quando fazem novas Leis ou Politicas.
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Glossario

o que querem dizer as palavras







Glossario

Acessibilidade — fazer com que as informagdes sejam faceis de
perceber e que as pessoas possam ir a todos os lugares.
Eliminar todas as barreiras.

Artigos — o que dizem as leis.

Assegurar — ter a certeza.

Braille — comunicacéo escrita dos cegos.

Comunicacao — formas de falarmos e de nos entendermos.
Podemos usar computadores, leitura facil ou Braille.

Comunicacao social — por exemplo: jornais, revistas, televisao e
radio.

Convencgao — acordo entre varios Paises.
Discriminagao — ser tratado de forma injusta
ou nao ter as mesmas oportunidades por causa de uma deficiéncia.

Ser tratado de uma forma diferente por ter uma deficiéncia.

Glossario — o que querem dizer as palavras.
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Glossario

Igualdade - ser tratado de forma igual.

Igualdade de Oportunidades — ter acesso as mesmas escolhas e
oportunidades que as outras pessoas.

Inclusao — participar na sociedade, por exemplo:

ter um trabalho, conversar com pessoas, andar nos transportes
publicos, ir as compras, fazer desporto.

Leis — conjunto de regras feitas pelo Governo.

Leitura facil — informacéo que é facil de ler e perceber.
Lingua gestual — forma de comunicagdo das pessoas surdas.
Linguagem — formas usadas pelas pessoas

para falarem umas com as outras, por exemplo,

a lingua gestual.

Monitorizagao — ver se algo esta a ser bem feito.

Sensibilizagao — chamar a atengéo para uma causa.
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As pessoas sao livres para fazerem
as suas escolhas







As pessoas sao livres para fazerem
as suas escolhas.

12. Serem tratadas com Igualdade
aos olhos da Lei

As pessoas com deficiéncia tém que ser respeitadas pela Lei,
como qualquer outra pessoa.

As pessoas com deficiéncia tém o direito
a tomar decisdes importantes para a sua vida,
como qualquer outra pessoa.

As pessoas com deficiéncia
tém de receber o apoio de que precisam para tomar decisoes.

Se a pessoa com deficiéncia
precisar de alguém que fale e/ou decida por si,
tém de existir regras para que isto seja bem feito.

As pessoas com deficiéncia tém o direito a:
Controlar o seu préprio dinheiro,
Pedir empréstimos,
Que nao lhe tirem o seu dinheiro ou a sua casa.

Empréstimos - emprestar algo, por exemplo: dinheiro.
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As pessoas sao livres para fazerem
as suas escolhas.

18. Liberdade de Circulacao e Nacionalidade

As pessoas com deficiéncia tém o direito:

A decidir onde querem viver e a mudar de casa,
tal como qualquer outra pessoa.

19. Direito a viver independente
e estar incluido na comunidade

Os paises devem assegurar que as pessoas com deficiéncia
escolhem como vivem e como participam na comunidade,
como qualquer outra pessoa.

Comunidade - conjunto de pessoas
que vivem na mesma zona ou local.
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As pessoas sao livres para fazerem
as suas escolhas.

19. Direito a viver independente
e estar incluido na comunidade

As pessoas com deficiéncia devem poder escolher:

Onde vivem e com quem vivem;

Os servigos e o0 apoio de que precisam,;

Usar os mesmos servigos que as outras pessoas
e a serem bem atendidas.

23. Respeito pela Casa e pela Familia

Os paises asseguram que as pessoas com deficiéncia
tém o mesmo direito a casar, ter uma familia e
a ter relagdes pessoais.

As pessoas com deficiéncia devem ter:

Direito ao planeamento familiar e a outras informacdes
que as ajudem a decidir.
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As pessoas sao livres para fazerem
as suas escolhas.

24. Educacao

Os paises devem criar um sistema educativo:

Que desenvolva as capacidades e os talentos
das pessoas com deficiéncia;

Que desenvolva a dignidade, a personalidade e
auto-estima das pessoas com deficiéncia;

Que desenvolva as capacidades mentais e fisicas
das pessoas com deficiéncia.

27. Trabalho

Para que este direito seja uma realidade € preciso:

Assegurar que as pessoas com deficiéncia
tém o direito a formar um sindicato e
a lutar pelos seus direitos, tal como as outras pessoas.

Sindicato - grupo de pessoas que defendem os interesses
e direitos dos trabalhadores.

pagina 14



As pessoas sao livres para fazerem
as suas escolhas.

29. Participacao na vida politica e publica

As pessoas com deficiéncia tém o direito
a eleger os seus governantes e a serem eleitas,
como qualquer outra pessoa.

Para que este direito seja uma realidade, € preciso:

Que os locais, os materiais, a informacéao e
a forma como se vota sejam acessiveis a todas as pessoas;

Garantir que o voto é secreto;

Garantir que as pessoas com deficiéncia
podem candidatar-se as eleigoes;

Garantir que as pessoas com deficiéncia participam

nas organizagdes e associagdes nao governamentais e
nos partidos politicos.
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Ninguém pode ser discriminado







Ninguém pode ser discriminado

5. Ilgualdade

Os paises concordaram que as pessoas com deficiéncia
sao iguais a qualquer outra pessoa aos olhos da Lei
e nao podem ser discriminadas.

10. Direito a vida

Qualquer pessoa tem o direito a vida.

11. Emergéncias

As pessoas com deficiéncia devem estar protegidas
em caso de situacdes de risco,
como por exemplo guerras ou terramotos.
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Ninguém pode ser discriminado

13. Acesso a justica

As pessoas com deficiéncia tém o mesmo direito
que qualquer outra pessoa a:

B i1 a tribunal;
B Levar outra pessoa a tribunal;

B Fazer parte do que se passa em tribunal.

14. Ser livre e ter seguranca

As pessoas com deficiéncia devem viver livres e em segurancga,
tal como qualquer outra pessoa.

Ninguém pode tirar a liberdade a uma pessoa

por causa da sua deficiéncia.

Se a pessoa com deficiéncia for presa,

tem de ser tratada de acordo com o que diz esta Convencao.
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Ninguém pode ser discriminado

16. Nao serem exploradas, abusadas ou
vitimas de violéncia

Os paises tém que fazer leis e regras
que protejam a pessoa com deficiéncia da violéncia,
da exploracao e do abuso.

Os paises devem assegurar que estas situagdes
sao identificadas e investigadas e que os abusadores vao a tribunal.

17. Proteccao da Integridade da Pessoa

As pessoas com deficiéncia
tém direito ao respeito pela sua integridade fisica e mental,
tal como qualquer outra pessoa.

Integridade - estar inteiro.
Sentir-se completo fisica e mentalmente.
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Ninguém pode ser discriminado

18. Liberdade de Circulacao e Nacionalidade

As pessoas com deficiéncia tém o direito:
Bl A serum cidaddo e a mudar de nacionalidade.

A nacionalidade de uma pessoa nao lhe pode ser tirada
por causa da sua deficiéncia;

B A ter documentos de identificagao,
como o bilhete de identidade/cartdo de cidadao ou passaporte,
tal como qualquer outra pessoa;

B A sair de qualquer pais, incluindo o seu.

Nacionalidade - Pais a que pertencemos.
Cidadao - pessoa que vive num pais.
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Ninguém pode ser discriminado

24. Educacao

As pessoas com deficiéncia tém direito a educacéo,
como qualquer outra pessoa.

Os paises devem assegurar:

B Que as pessoas com deficiéncia estdo incluidas
no sistema de ensino;

B Que as pessoas com deficiéncia tém acesso

ao ensino primario e secundario inclusivo,
com qualidade e gratuito.

25. Saude

Os paises devem:
B Ter a certeza que as pessoas com deficiéncia
nao sao discriminadas na saude e nos seguros de vida;

B Ter a certeza que n&o sédo recusados os cuidados ou tratamentos
as pessoas por causa da sua deficiéncia.
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Ninguém pode ser discriminado

27. Trabalho

As pessoas com deficiéncia tém o direito a trabalhar
e a ganhar a vida com o seu trabalho,
tal como as outras pessoas.

Para que este direito seja uma realidade € preciso:
B Assegurar que as pessoas com deficiéncia

tém as mesmas condi¢cdes de trabalho, direitos, salarios e
proteccao contra os abusos, que todas as outras pessoas.
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As pessoas com deficiéncia
tém o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade







As pessoas com deficiéncia

tém o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

8. Informar as pessoas sobre a deficiéncia
Os paises concordam que é importante:

| Sensibilizar todas as pessoas para que compreendam
que a pessoa com deficiéncia tem os mesmos direitos;

| Mostrar o que as pessoas com deficiéncia
sao capazes de fazer.

Os Paises devem:
| Organizar campanhas para mudar a forma

como algumas pessoas olham
para as pessoas com deficiéncia;

Campanhas - actividades para informar e dar valor as pessoas
com deficiéncia.
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As pessoas com deficiéncia

tém o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

8. Informar as pessoas sobre a deficiéncia

Mostrar o que as pessoas com deficiéncia conseguem fazer;

Ensinar todas as criancas
a respeitar as pessoas com deficiéncia;

Pedir a Comunicacao Social para mostrar
as pessoas com deficiéncia de forma positiva;

Apoiar o trabalho de sensibilizacao
sobre as pessoas com deficiéncia e os seus direitos.
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As pessoas com deficiéncia

tem o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

9. Acessibilidade

As pessoas com deficiéncia tém o direito
a viver de forma independente e a participar na sociedade.

Os Paises tém de trabalhar para que:

| Exista informacdo em Braille, leitura facil e lingua gestual
nos edificios e outras instalagdes abertas ao publico.

10. Direito a vida

Qualquer pessoa tem o direito a vida.
Os paises tém de garantir que a pessoa com deficiéncia

tem as mesmas oportunidades para viver a sua vida,
como qualquer outra pessoa.
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As pessoas com deficiéncia

tem o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

12. Serem tratadas com Igualdade
aos olhos da Lei

Se a pessoa com deficiéncia
precisar de alguém que fale e/ou decida por si,
tém de existir regras para que isto seja bem feito.

As pessoas com deficiéncia tém o direito a:

| Serem proprietarias.

Proprietarias - serem donas de algo, por exemplo: uma casa.

14. Ser livre e ter segurancga

Ninguém pode tirar a liberdade a uma pessoa

por causa da sua deficiéncia.

Se a pessoa com deficiéncia for presa,

tem de ser tratada de acordo com o que diz esta Convencgéo.
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As pessoas com deficiéncia

tém o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

20. Movimentar-se com Autonomia

Os paises devem assegurar que a pessoa com deficiéncia
se movimenta com a maior autonomia possivel.

Os Paises devem:
I Ajudar as pessoas a terem autonomia para se movimentarem;

I Ajudar as pessoas a terem acesso a bons apoios técnicos
para que possam movimentar-se de forma independente;

| Ter acerteza de que estes apoios ndo custam muito dinheiro;

| Dar formacéo sobre como as pessoas com deficiéncia
podem movimentar-se com autonomia.

Autonomia - fazer e decidir sozinho.

Apoios técnicos - ajudas para as pessoas com deficiéncia,
por exemplo: cadeira de rodas, andarilhos,

tabuleiro de comunicacéo, ecra tactil.
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As pessoas com deficiéncia

tém o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

24. Educacao

Os paises devem criar um sistema educativo:

" Que desenvolva as capacidades e os talentos
das pessoas com deficiéncia;

" Que desenvolva a dignidade, a personalidade e
auto-estima das pessoas com deficiéncia;

| Que desenvolva as capacidades mentais e fisicas
das pessoas com deficiéncia.

Os paises devem assegurar:

" Que as pessoas com deficiéncia estdo incluidas
no sistema de ensino;

" Que as pessoas com deficiéncia tém acesso
ao ensino primario e secundario inclusivo,
com qualidade e gratuito.
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As pessoas com deficiéncia

tem o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

27. Trabalho

As pessoas com deficiéncia tém o direito a trabalhar
e a ganhar a vida com o seu trabalho,
tal como as outras pessoas.

Para que este direito seja uma realidade € preciso:

| Ajudar as pessoas com deficiéncia a encontrar e manter
o trabalho e a arranjar um trabalho melhor;

" Ajudar as pessoas com deficiéncia a criar o seu proprio
negocio;

| Empregar trabalhadores com deficiéncia na fungéo publica
e promover a sua contratacéo no sector privado;

Func¢ao publica - faz parte do Estado, por exemplo:

Camaras Municipais, Juntas de Freguesia, Escolas, Hospitais.
Sector privado - ndo faz parte do Estado, por exemplo:
empresas, fabricas, lojas
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As pessoas com deficiéncia

tém o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

27. Trabalho

Para que este direito seja uma realidade ¢é preciso:

" Verificar que séo feitas as adaptacbes necessarias
para as pessoas com deficiéncia.

As pessoas com deficiéncia devem estar protegidas,
como as outras pessoas,
contra os trabalhos forgados ou obrigatorios.

29. Participacao na vida politica e publica

As pessoas com deficiéncia tém o direito
a participar na vida publica e politica, tal como as outras pessoas.
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As pessoas com deficiéncia

tém o mesmo direito

das outras pessoas a fazer parte
da sociedade

29. Participacao na vida politica e publica

Para que este direito seja uma realidade, € preciso:
W Garantir que as pessoas com deficiéncia participam

nas organizagdes e associacdes nao governamentais e
nos partidos politicos.
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As pessoas com deficiéncia
tem de ser respeitadas







As pessoas com deficiéncia
tem de ser respeitadas

15. Nao ser torturado ou
tratado com crueldade

A pessoa com deficiéncia
nao pode ser torturada ou tratada com crueldade.

A pessoa com deficiéncia
nao pode ser usada para experiéncias, contra a sua vontade.

Os paises tém o dever de fazer tudo o que puderem
para que estas situacdes nao acontecam.

16. Nao serem exploradas, abusadas ou
vitimas de violéncia

Os paises tém que fazer leis e regras
que protejam a pessoa com deficiéncia da violéncia,
da exploracao e do abuso.
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As pessoas com deficiéncia
tem de ser respeitadas

16. Nao serem exploradas, abusadas ou
vitimas de violéncia

Os paises tém que prevenir o abuso.

Tém de apoiar, dar informacéo e formacgao
sobre como reconhecer o abuso e a violéncia
e como fazer queixas.

Os paises devem assegurar que 0s servigos que apoiam
as pessoas com deficiéncia sao verificados
para que nao acontecam situacdes de exploracgao, violéncia e abuso.

20. Movimentar-se com Autonomia

Os Paises devem:

B Fazer com que as empresas que produzem apoios
pensem em solugdes para as diferentes necessidades
das pessoas com deficiéncia.

Autonomia - fazer e decidir sozinho.
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As pessoas com deficiéncia
tem de ser respeitadas

22. Privacidade

As pessoas com deficiéncia tém o direito a ter vida privada
e ninguém deve interferir ou atrapalhar.

Os paises asseguram que a informacao

sobre a saude e a reabilitacdo das pessoas com deficiéncia
é privada, tal como com as outras pessoas.

30. Participacao na vida cultural, no lazer e
no desporto

Para que este direito seja uma realidade, é preciso:
B Que os Paises reconhegam e apoiem a cultura prépria

das pessoas com deficiéncia, como por exemplo,
a lingua gestual.
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Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades







Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades

5. Ilgualdade

Os paises concordaram que as pessoas com deficiéncia
sao iguais a qualquer outra pessoa aos olhos da Lei
e nao podem ser discriminadas.

10. Direito a vida

Os paises tém de garantir que as pessoas com deficiéncia
tem as mesmas oportunidades para viver a sua vida,
como todas as outras pessoas.

12. Serem tratadas com Igualdade
aos olhos da Lei

As pessoas com deficiéncia tém que ser respeitadas pela Lei,
como todas as outras pessoas.
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Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades

13. Acesso a justica

As pessoas com deficiéncia tém o mesmo direito
que qualquer outra pessoa a:

0 Ir a tribunal;
I Levar outra pessoa a tribunal;

I Fazer parte do que se passa em tribunal.

As pessoas com deficiéncia devem ser apoiadas
para ter a certeza de que estes direitos sao respeitados.

14. Ser livre e ter seguranca

Ninguém pode tirar a liberdade a uma pessoa

por causa da sua deficiéncia.

Se a pessoa com deficiéncia for presa,

tem de ser tratada de acordo com o que diz esta Convencgéo.
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Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades

16. Nao serem exploradas, abusadas ou
vitimas de violéncia

Os paises devem assegurar que as pessoas com deficiéncia
que forem exploradas, abusadas ou vitimas de violéncia
recebem os apoios necessarios

para que fiqguem seguras e sejam ajudadas na sua recuperagao.

20. Movimentar-se com Autonomia

Os paises devem assegurar que a pessoa com deficiéncia
se movimenta com a maior autonomia possivel.

Os Paises devem:

B Ajudar as pessoas a terem autonomia para se movimentarem:;

Autonomia - fazer e decidir sozinho.
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Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades

20. Movimentar-se com Autonomia

Os Paises devem:

1 Ajudar as pessoas a terem acesso a bons apoios técnicos
para que possam movimentar-se de forma independente;

I Ter a certeza de que estes apoios ndo custam muito dinheiro;

B Dar formac&o sobre como as pessoas com deficiéncia
podem movimentar-se com autonomia.

Autonomia - fazer e decidir sozinho.

Apoios técnicos - ajudas para as pessoas com deficiéncia,
por exemplo: cadeira de rodas, andarilhos,

tabuleiro de comunicacéao, ecra tactil.
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Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades

23. Respeito pela Casa e pela Familia

Os paises asseguram que as pessoas com deficiéncia
tém o mesmo direito a casar, ter uma familia e
a ter relacdes pessoais.

As pessoas com deficiéncia devem ter:
" Direito a casar e formar familia se o quiserem fazer;

I Direito a decidir quantos filhos querem ter e
nao serem esterilizadas contra a sua vontade;

1 O apoio de que precisam para poderem criar os seus filhos.

Esterilizagao - operacao para néo poder ter filhos.
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Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades

24. Educacao

As pessoas com deficiéncia tém direito a educacéo,
como qualquer outra pessoa.

Os paises devem assegurar que as pessoas com deficiéncia

tém a oportunidade de ir a escola e a continuar a aprender
ao longo da vida.

Os paises devem assegurar:

B Que as pessoas com deficiéncia estéo incluidas
no sistema de ensino;

I Que as pessoas com deficiéncia tém acesso
ao ensino primario e secundario inclusivo,
com qualidade e gratuito.

pagina 42



Todas as pessoas tém de ter
as mesmas oportunidades

25. Saude

Os paises devem:

I Ter a certeza que as pessoas com deficiéncia
tém acesso aos mesmos servigos de saude
que as outras pessoas;

1 Ter a certeza que as pessoas com deficiéncia
tém os servigos de saude de que precisam,;

I Ter a certeza que os profissionais de saude
tratam as pessoas com deficiéncia
da mesma forma que tratam as outras pessoas.
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26. Habilitacao e Reabilitacao

Os Paises devem assegurar que as pessoas com deficiéncia

sao independentes e participam em todos os aspectos da vida.
Para que isto aconteca é preciso organizar, reforcar e desenvolver
servigos e programas de reabilitacdo e habilitagdo

nas areas da saude, emprego, educagao e servigos sociais.

Estes programas devem:

I Comecar o mais cedo possivel;

" Estar acessiveis na comunidade.

Habilitagao - aquilo que somos capazes de fazer.
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27. Trabalho

As pessoas com deficiéncia tém o direito a trabalhar
e a ganhar a vida com o seu trabalho,
tal como as outras pessoas.

Para que este direito seja uma realidade € preciso:

1 Proibir a discriminacdo com base na deficiéncia
no trabalho e no emprego;

I Assegurar que as pessoas com deficiéncia
tém as mesmas condi¢cdes de trabalho, direitos, salarios e
proteccao contra os abusos, que todas as outras pessoas;

I Assegurar que as pessoas com deficiéncia

tém o direito a formar um sindicato e
a lutar pelos seus direitos, tal como as outras pessoas;

Sindicato - grupo de pessoas que defendem os interesses
e direitos dos trabalhadores.
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27. Trabalho

Para que este direito seja uma realidade € preciso:

I Assegurar que as pessoas com deficiéncia
tém acesso a programas de orientacao
para o trabalho e a formacao;

I Ajudar as pessoas com deficiéncia a encontrar e manter
o trabalho e a arranjar um trabalho melhor;

I Verificar que séo feitas as adaptagdes necessarias

para as pessoas com deficiéncia.

As pessoas com deficiéncia devem estar protegidas,
como as outras pessoas,
contra os trabalhos forgados ou obrigatorios.

pagina 46
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28. Nivel de vida e proteccao social

As pessoas com deficiéncia tém direito

a um bom nivel de vida e a protecg¢ao social.

Isto significa que devem viver bem, ter uma casa digna,
uma alimentacao equilibrada e roupa.

As pessoas com deficiéncia devem poder
melhorar o seu nivel de vida tal como outras pessoas.

Para que isto seja possivel, é preciso:

I Que as pessoas com deficiéncia tenham acesso
a agua potavel e aos servigos de que precisam;

I Que as pessoas com deficiéncia,
especialmente as raparigas, mulheres e pessoas mais velhas,
tenham acesso a programas de ajuda social,

Ajuda social - ajuda que o Estado da as pessoas que precisam.
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28. Nivel de vida e proteccao social

Para que este direito seja uma realidade, € preciso:

0 Que as pessoas mais pobres tenham ajuda para pagar
0s servigos de que precisam por causa da sua deficiéncia;

" Que as pessoas com deficiéncia tenham acesso
a habitacao social,;

0 Que as pessoas com deficiéncia tenham
as mesmas oportunidades de ter uma reforma,
tal como as outras pessoas.

29. Participacao na vida politica e publica

As pessoas com deficiéncia tém o direito
a eleger os seus governantes e a serem eleitas,
como qualquer outra pessoa.
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30. Participacao na vida cultural, no lazer e
no desporto

As pessoas com deficiéncia tém o direito a participar
na vida cultural e nos desportos e lazer,
tal como as outras pessoas.

Para que este direito seja uma realidade, é preciso:

| Garantir que as pessoas com deficiéncia
tém o direito a serem artistas a sua maneira;

I Que as pessoas com deficiéncia recebam o apoio
de que precisam para participar em actividades desportivas;

I Garantir que as pessoas com deficiéncia
participam no desporto adaptado e em actividades de lazer.
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A acessibilidade tem de ser igual
para todos

9. Acessibilidade

As pessoas com deficiéncia tém o direito
a viver de forma independente e a participar na sociedade.

Todas as pessoas devem poder usar os edificios publicos,
hospitais, escolas e transportes.

A informacao tem de estar acessivel a todas as pessoas.
Para que isto aconteca,
nao podem existir barreiras a acessibilidade.

Os Paises tém de trabalhar para que:

Bl As pessoas que planeiam as cidades e os servigos
recebam formacéo sobre acessibilidade;

B Exista informacdo em Braille, leitura facil e lingua gestual
nos edificios e outras instalagdes abertas ao publico;
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9. Acessibilidade

Haja guias e intérpretes de lingua gestual
nos edificios publicos;

Existam regras sobre a acessibilidade nos servigos publicos;

B As pessoas com deficiéncia tenham acesso
as novas tecnologias e a formas diferentes de comunicar.

Intérpretes - pessoas que traduzem linguas.
Servigos Publicos — servigos do Estado, por exemplo: hospitais,
tribunais, escolas, centros de saude.

13. Acesso a justica

Os paises devem formar
as pessoas que trabalham nos tribunais, esquadras e prisdes
para ajudarem as pessoas com deficiéncia.
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A acessibilidade tem de ser igual
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21. Dizer o que quer e ter acesso a
informacao

Todas as pessoas com deficiéncia

tém o direito a dar a sua opiniao, tal como as outras pessoas.
Também tém o direito a escolher como querem comunicar.

Para que isto seja possivel os Paises devem:

B Garantir que a informacgéo geral é
acessivel a todas as pessoas com deficiéncia;

B Dar informacéo em lingua gestual, Braille, leitura facil
e outras formas de comunicacéo;

B Dizer a todos os servicos para terem informagéo acessivel
as pessoas com deficiéncia;

Bl Pedir 3 comunicacgéo social para dar informacao
em formatos acessiveis as pessoas com deficiéncia.
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24. Educacao

Os paises devem assegurar:

B Que as pessoas com deficiéncia
recebem os apoios de que precisam
para a sua formacao e educacao.

As pessoas com deficiéncia tém de desenvolver capacidades para
poderem participar e estar incluidas na educacéo.

Para que isto seja possivel, os paises devem:

Bl Facilitar a aprendizagem do Braille e
outros sistemas alternativos de comunicagao,
como a lingua gestual;

B Assegurar que a educacgdo das pessoas
é feita numa lingua ou forma de comunicar que percebam.
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25. Saude

As pessoas com deficiéncia tém o direito a ser saudaveis e
a ter acesso aos servigos de saude,
incluindo o planeamento familiar.
Os paises devem:
B Ter a certeza que as pessoas com deficiéncia
tém acesso aos mesmos servicos de saude

que as outras pessoas;

B Ter a certeza que as pessoas com deficiéncia
tém os servicos de saude de que precisam;

B Ter a certeza que os servigos sdo perto das suas casas.
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26. Habilitacao e Reabilitacao

Os Paises devem assegurar que as pessoas com deficiéncia
sao independentes e participam em todos os aspectos da vida.
Para que isto aconteca é preciso organizar, reforcar e desenvolver
servigcos e programas de reabilitagao e habilitacdo

nas areas da saude, emprego, educagao e servigos sociais.
Estes programas devem:

B Estar acessiveis na comunidade.

Os Paises devem dar formacgao aos técnicos

que trabalham nos servigos de habilitagao e reabilitagcéo.

As pessoas com deficiéncia devem ter acesso

aos meios tecnologicos de que precisam
para a sua inclusao na sociedade.

Habilitagao - aquilo que somos capazes de fazer.
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28. Nivel de vida e proteccao social

As pessoas com deficiéncia devem poder
melhorar o seu nivel de vida tal como outras pessoas.

Para que isto seja possivel, € preciso:

B Que as pessoas com deficiéncia tenham acesso
a agua potavel e aos servigos de que precisam.

29. Participacao na vida politica e publica
Para que este direito seja uma realidade, é preciso:

Bl Que os locais, os materiais, a informacao e
a forma como se vota sejam acessiveis a todas as pessoas.
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30. Participacao na vida cultural, no lazer e
no desporto

As pessoas com deficiéncia tém o direito a participar
na vida cultural e nos desportos e lazer,
tal como as outras pessoas.

Para que este direito seja uma realidade, € preciso:

B Que existam livros e outros materiais culturais
em formato acessivel e facil de compreender;

B Que a televisdo, os filmes e o teatro sejam acessiveis;
B Que as pessoas com deficiéncia

consigam entrar e visitar museus, bibliotecas e

outros locais importantes;
Bl Que as regras e as leis ndo dificultem o acesso

das pessoas com deficiéncia a livros, filmes e

outros bens culturais;

B Que os locais de pratica de desporto e lazer sejam acessiveis.
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A acessibilidade tem de ser igual
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31. Dados e numeros importantes

Os paises devem recolher a informacao necessaria
para que a Convencgao seja uma realidade.

A informacao pessoal deve ser privada.

A informacao deve ajudar os Paises

a perceber como podem trabalhar para que os direitos
das pessoas com deficiéncia sejam respeitados.

Os Paises devem garantir que as pessoas com deficiéncia
tém acesso a informacao, tal como as outras pessoas.
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Homens e mulheres tém de ter
as mesmas oportunidades

6. Mulheres com deficiéncia

Os paises reconhecem que
as mulheres e as raparigas com deficiéncia
sao tratadas de forma injusta em muitas situagdes.

Os paises devem trabalhar para que

as mulheres e as raparigas com deficiéncia
vivam em liberdade e sejam respeitadas.

16. Nao serem exploradas, abusadas ou
vitimas de violéncia

Os paises tém de dar especial atencao
aos abusos sobre mulheres e criangas.
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28. Nivel de vida e proteccao social

As pessoas com deficiéncia devem poder
melhorar o seu nivel de vida tal como outras pessoas.

Para que isto seja possivel, é preciso:
B Que as pessoas com deficiéncia,

especialmente as raparigas, mulheres e pessoas mais velhas,
tenham acesso a programas de ajuda social.

Ajuda social - ajuda que o Estado da as pessoas que precisam.
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As criancas com deficiéncia
tem de ser respeitadas
enquanto crescem

7.Criancas com deficiéncia tratadas com
Igualdade

Os paises concordam que as criangas com deficiéncia
tém os mesmos direitos que as outras criancas,
e tém de ser tratadas com igualdade.

O mais importante é o que é melhor para as criancgas.
Os paises concordam que as criangas com deficiéncia

tém direito a ser ouvidas e a dar a sua opiniao
sobre tudo o que diz respeito as suas vidas.

8.Informar as pessoas sobre a deficiéncia
Os Paises devem:

B Ensinar todas as criancas
a respeitar as pessoas com deficiéncia.
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As criancas com deficiéncia
tem de ser respeitadas
enquanto crescem

16. Nao serem exploradas, abusadas ou
vitimas de violéncia

Os paises tém de dar especial atengao
aos abusos sobre mulheres e criangas.

18. Liberdade de Circulacao e Nacionalidade

As criangcas com deficiéncia tém o direito a:

B um nome;

B serem cidadaos;
B a conhecerem e a serem cuidadas pelos seus pais.

Nacionalidade - Pais a que pertencemos.
Cidadao - pessoa que vive num pais.
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23. Respeito pelo Casa e pela Familia

As criangas com deficiéncia devem ter:

B Direito a viver com a sua familia.
Os paises devem apoiar as criangas com deficiéncia
e as suas familias;

B Os seus direitos protegidos:

Bl A certeza que ndo sdo tiradas aos pais,
a nao ser que seja melhor para elas.
As criangas nao devem ser tiradas aos pais
apenas porque elas ou os pais tém uma deficiéncia.
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As criancas com deficiéncia
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24. Educacao

As pessoas com deficiéncia tém de desenvolver capacidades para
poderem participar e estar incluidas na educacéo.

Para que isto seja possivel, os paises devem:

B Facilitar a aprendizagem do Braille e
outros sistemas alternativos de comunicacao,
como a lingua gestual;

B Assegurar que a educacéo das pessoas

é feita numa lingua ou forma de comunicar que percebam.

Os paises devem empregar
professores com deficiéncia que conhegam a lingua gestual e
dar formacgao aos outros professores sobre esta forma de comunicar.
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24. Educacao

Os paises devem assegurar:

B Que as pessoas com deficiéncia tém acesso
ao ensino superior e a formacéao profissional,

B Que as pessoas com deficiéncia tém acesso
aos programas de aprendizagem ao longo da vida, em
igualdade com as outras pessoas.

30. Participacao na vida cultural, no lazer e
no desporto

As pessoas com deficiéncia tém o direito a participar
na vida cultural e nos desportos e lazer,
tal como as outras pessoas.
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As criancas com deficiéncia
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enquanto crescem

30. Participacao na vida cultural, no lazer e
no desporto

Para que este direito seja uma realidade, € preciso:

B Garantir que as criangas com deficiéncia
tém acesso ao desporto e lazer, como as outras criangas.
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Monitorizacao

32. Paises a trabalharem juntos

Os Paises tém de trabalhar juntos
para tornar a Convenc¢ao uma realidade.

Para que isto seja possivel € preciso:
B Incluir sempre as pessoas com deficiéncia;

B Que os Paises partilhem informacao, experiéncias e formacao.
S6 assim é possivel trabalhar da melhor forma.

B Que os Paises facam investigacdo em conjunto e
partiihem o que descobrem.
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Monitorizacao

33. Tornar a Convencao uma realidade

Os Governos devem:

I Ter alguém no Governo que trabalha para tornar real
0 que esta escrito na Convencgao;

B Arranjar uma forma de saber se toda a gente esta a cumprir
0 que esta escrito na Convencgao;

B Envolver as pessoas com deficiéncia neste trabalho.
Elas podem ajudar a perceber se esta tudo a ser bem feito.

34. Comissao para os Direitos das Pessoas
com Deficiéncia

Os paises vao escolher um grupo de pessoas
para ter a certeza que a Convencéao esta a ser respeitada.
Estas pessoas vao trabalhar nas Nacdes Unidas.
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Monitorizacao

35. Relatorios dos Paises

Os Paises que assinaram a Convencéao

tém de entregar a Comisséao relatorios

sobre o trabalho que estao a fazer.

Estes relatorios tém de ser entregues até 2 anos depois de
assinarem a Convencéo.

I Depois disso, tém de fazer relatérios de 4 em 4 anos, assim
como responder a perguntas da Comisséo.

B A Comissao é que decide qual é a informac&o que os Paises
devem por nos relatorios.

I Os relatérios também podem ser sobre as razées que ndo
deixam as pessoas com deficiéncia usarem os seus direitos.
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Monitorizacao

36. Avaliacao dos relatérios

A Comisséo vai ler os relatorios e dar conselhos
aos paises sobre o que podem fazer.
Também pode pedir mais informacoes.

I Se o relatdrio se atrasar, a Comiss&o pode avisar
0 pais de que o vao visitar para saber o que se passa.

Os relatérios podem ser vistos por todos os paises.

Os relatérios devem ser publicos. As pessoas também tém
de poder ver o que disse a Comissao sobre os relatérios.

37. A Comissao e os Paises trabalham juntos

Cada Pais tem de trabalhar com a Comisséao e
dar a Comisséao todas as informacdes que ela precisar.
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Monitorizacao

38. A Comissao e outras organizacoes
trabalham juntas

E muito importante que
0s paises e as organizagoes trabalhem juntos.

A Comisséo vai convidar as organizacdes
para darem conselhos e informacéao
sobre as areas em que trabalham.

A Comissao pode pedir as organizagdes de direitos humanos
para fazerem relatorios sobre o trabalho que estao a fazer.

39. Relatorio da Comissao

De 2 em 2 anos a Comissao vai fazer um relatorio
para entregar a Assembleia Geral e

ao Conselho Econdmico e Social.

No relatorio vao estar as ideias dos varios Paises
sobre o que deve ser feito.
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Monitorizacao

40. Reunioes com todos os Paises

Os Paises que assinaram a Convencéao
vao reunir muitas vezes para decidir como vao trabalhar.

41. Depositario

O Secretario-geral das Nacgdes Unidas vai guardar
toda a informacao e os Relatoérios sobre o trabalho
que esta a ser feito.

42. Assinatura da Convencao

Os Paises podem assinar a Convencgao
na Sede das Nacdes Unidas, em Nova lorque,
a partir do dia 30 de Marco de 2007.
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Monitorizacao

43. Consentimento e aprovacao

Os Paises que assinaram a Convencéao

podem decidir quando querem que a Convengao passe a ser Lei
no seu Pais.

Para isso acontecer, tém de ratificar a Convencgao.

44. Grupos de Paises

Alguns Paises podem juntar-se e formar organizagoes,

como a Uniao Europeia.

Estas organizacées também podem juntar-se a Convencéo e
dar a sua opiniao durante as reunides.
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Monitorizacao

45. Quando é que a Convencao entra em
pratica

A Convengao entra em pratica 30 dias
depois de ter sido assinada por 20 paises.

46. Ser fiel a Convencao

Os Paises tém de concordar
com todas as partes importantes da Convencao.
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Monitorizacao

47. Alteragoes a Convengao

Qualquer Pais pode pedir alteragdes a Convencao.
Para o fazer tem de escrever ao

Secretario-geral das Nagdes Unidas

que depois tem de informar os outros Paises.

Os Paises vao decidir se precisam de discutir a ideia
ou se todos concordam.

48. Se um Pais quiser sair da Convencao

Um Pais que queira deixar a Convengao

tem de pedir por escrito ao Secretario-geral das Nacdes Unidas.
S6 podem deixar a Convencéo 1 ano depois

do Secretario-geral das Nacgdes Unidas ter recebido o pedido.
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Monitorizacao

49. Informacao acessivel

A Convencao vai estar escrita em formatos acessiveis.

50. A Convencao noutras linguas

A Convengao nas linguas Arabe, Chinesa, Inglesa, Francesa,
Russa e Espanhola € também original.
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